
 

MUNICÍPIO DE ROLADOR/RS 

GABINETE DO PREFEITO 

___________________________________________________________________________________________________________ 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas” 

 

 

Altera o caput do art. 2º da Lei Municipal nº 1.225, de 18 
de março de 2014, que dispõe sobre a criação do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Jurídico Especial do 
Prefeito, e dá outras providências. 

 
LEI Nº 1.454, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLADOR. No uso de suas atribuições 

constitucionais e legais; 

 
FAÇO SABER, que o legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1°. O caput do art. 2° da Lei Municipal nº 1.225, de 18 de março de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. O Assessor Jurídico Especial do Prefeito fará jus à remuneração mensal 

equivalente 08 PR (Oito Padrão de Referência) por uma carga horária semanal de trinta 

(30) horas.” (NR) 

 

Art. 2°. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 1.225, de 18 de março 

de 2014. 

 

Art. 3º. Está lei entra em vigor da data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Rolador, RS, em 28 de março de 2017. 

 

 

PAULO ROGÉRIO DE MENEZES PEIXOTO 

                                                                                  Prefeito  

Registre-se. Publique-se. 

 

 

ODAIR DA ROCHA 

Secretário Municipal da Gestão e Governo 

Este documento ficou exposto ao 

público, na Prefeitura no período de 

___/____/_____ a ___/___/_____ 
____________________ 

Responsável 


